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r JCJ-GO1A'd 

FIMIRAM 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAENTC 

DE 
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• 1 
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ti 

1 RECLAMANTE: 

Endereço 

J . L 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 	- 

Endereço 
I".a 12 r 	- 

ADVOGADO: 

LUUL tI1 U 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos V1tJÇ 	do 	dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	o na Secretaria 

da 	Junta de Concihação e JuIg unento de 

autzio a rec1amção que segue, com 	 - 

r*1 

- - 

1—CA-2-4 

tq 



it'ainar ernarces (La iIVa 

Ltda 

(3oxua 	 2.04.82 

MiSo, 132 sal., £ria,etc. 

:1 

1 

208L)/82 

r 
i 

verual 	 22 andar 

lê 

cia'2.O .82 à 9,15n. 

a. 

e 	- - 	- 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 
	

Distribuída 	a. JC. 

sli, 

Distt'iuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÂO 

Aos 22 	dias do ms de abril 	do ano de 1982 com 

dtx 	Setor de Distribuição 
pareceu perante a 	 ________________________________________________________ 

o reclamante Itamar Bernardes da Silva 	 -, 

- nacíonalidade Brasileira 	, profissao Servente  -, 

residente 	Rua Américo Vespúcio qd.197- 

portador da CTPS n9 19743 

00004 
srie 	 , que apresentou rec1amaço contra 

SENAP- Engenharia e Com.Ltda 

es tabelecido 

Rua 12 n2 345- S.Oeste 	 , declarando o seguinte: 

Admisso: 20 /03 /82 . 	Sa1rio: Cr$ 46,41 p/  hora 

Opço 	01 /04 '82 • 	Forma de pagamento : semanal 

Sarda 	: 18 /04 /82 . 	Horrio de trab alho:
das 7 às llhs e das 12 às 17hs 

• 	 Amitido em 20.03.82 e no como consta em sua CT?S(Oi 

04.82); que foi injustamente demitido, às vésperas do reajuste sa1ari 

negando a recda ao pagamento de seus créditos trabalhistas, ante o éx. 

posto,requer: 

avisoprévio-8dias ............ Cr2.970,24 	 : 

• 	 132 salár±o-1/12-82 ............ Cr 	928,20 

£érias-1/12 .................... Cr 	928,20 	 9 
ind eni zaç o adicional ..........cr$11 .138 ,40 

To t al ..........Cr$15 .965,04 

A 

jE2 

a 

s 

estado civil Casado 

1 t-07- Jardim Novo Mundo 



.. JTL4 	 f 

'ABR 

Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Funcionario responsavel 

1 	•• 	 L 	 i 

. 

	 • 	 . 	Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

• 	(arani) ciente(s) do dia ehora da audincia de ins- 

• 	truço e julgamento. 

Goiania, 22 de abril de 19 82 

RTA 

ANLC 

. íI 	 .• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

lO 

JIMAÇÃO 	N 2476/82 

proc .n.Ot3/82 

Sr. 

ÍASSUNTO: Reclamação apresentada por ITY'Ai 

DA SILVA 

L_ 

Intimo-O, pela presente a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na 	
332 

UInZO 	 ) horas do dia 

( 	 dO:Ui 	) do ms de 	:]O 32 

para a audiência relativa 	reclamação acima referida, 
ocio 

irv'1ia. 

1 	
c3:L  

ILTCj.. -"--~d-'.22/6/82  Not.2476/8 ?..._] J 

COMPROVANTE DE ENTREG 
DO SEED 	

j.roc.lO43/a2 

DESTINATRIO \ 

SENM TNHARIÂ E 

ENDE7ÇO 	
, \ 

iLua 12n.345—$etoest  

A 	 - 	 CIDADE 	 ESTADO 

Yenap 	íenharia_Lt;ri; 	Nesta 

ua 12 n.45 - 	 _____ 
-. 	 :—RtCEBIOO EM 	 ASSINAT'URA DO DESTINTRI 

_ 

IN-2.l 	
/ 
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JUNTAD, 

/o 
Técflkc, 3Udicjárto 

$ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 9  JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
dc Goiflja 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 i a. ici 1043 	82 

Aos 22 dias do ms de junho 	 do ano de 1.9C2 
s 9:15 horas, em sua sede, reuniu-se a 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Coij 	 , sob a Presidncia do M14. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	'°fl Tei,(eira dc »zevedo F i lho 	 presentes 

os srs. Dnie1 Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores eped,to  Domingos Bezerro 

Vogal representante dos empiegados, para (nstruo e 	 da reclamaço 
rur), ajuizada por 1 T, 'j .111 i' 	 DA S 1 LVt 

contra 	SE1U-EC. E COft. UDA. 

relativa a aviso.etc. 

no valor de Cr$l5.965,04 	 -. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente o recta, resolve; a Junta arHvar sua 

rocIaiaco na Foriia legal. 

Custas, pelo recta, no importe de Cr1.325,00, CO! 

cu ladas sobre Cri 5.965,04, vai or do podido, dispensadas. 

Encerrou-se a audincia. 

1. 
DiGt'i 

. 	 -.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo li, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regi2larmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 2O 

Emde 

Dire' d-ecretaria 
José CZnIO Corr&' 
TcfliCO Ju9Ti 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. juiz Presidente. 

Data supra. 	 / 

Diret 'de Seetaria 
Joé Cirilo C 
Técnico Jud' 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

juiz P r e si d e n t e 

hifn texeir clt C1 tDeh' i1h, 

ir do Ti 	Iho - 	ubttJt 

CE-1-2 


